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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

......................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

......................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

......................................................................................................................................................

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar,
ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
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LEI Nº 3.071, DE 1 º DE JANEIRO DE 1916

CÓDIGO CIVIL

.........................................................................................................................................................

PARTE GERAL
.........................................................................................................................................................

LIVRO III
DOS FATOS JURÍDICOS

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ATOS ILÍCITOS

Art. 159. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência,
violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.

*A verificação da culpa e a avaliação da responsabilidade regulam-se pelo disposto
neste Código, artigos 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553.

*Redação dada pelo Decreto do Poder Legislativo nº 3.725, de 15.1.1919

Art. 160. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito

reconhecido;
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, a fim de remover perigo iminente

(artigos 1.519 e 1.520).
Parágrafo único. Neste último caso, o ato será legítimo, somente quando as

circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável
para a remoção do perigo.
.........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.........................................................................................................................................................

LIVRO III
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DAS OBRIGAÇÕES POR ATOS ILÍCITOS

Art. 1518. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem
ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se tiver mais de um autor a ofensa, todos
responderão solidariamente pela reparação.

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores, os cúmplices e as
pessoas designadas no art. 1.521.
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Art. 1519. Se o dono da coisa, no caso do art. 160, II, não for culpado do perigo,
assistir-lhe-á direito à indenização do prejuízo, que sofreu.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


